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V – a prestação de assessoria nas relações com autoridades e instituições estrangeiras e no 

cumprimento da agenda internacional, bem como a realização do receptivo de missões internacionais;
VI – a articulação de parcerias nacionais e internacionais;
VII – a promoção do diálogo e da atuação conjunta entre a administração pública e a sociedade 

civil, no âmbito da Mesa de Diálogo;
VIII – o planejamento, a coordenação e a execução de atividades relativas à captação de recursos 

junto ao Poder Executivo federal e demais entes federados e entidades privadas, bem como a orientação e o 
acompanhamento da celebração e da execução dos instrumentos de entrada de recursos.

Art. 12 – A Secretaria-Geral tem a seguinte estrutura básica:
I – Gabinete;
II – Assessoria Especial para Assuntos Municipais;
III – Assessoria Jurídica;
IV – Assessoria Especial do Vice-Governador;
V – Assessoria de Comunicação Social;
VI – Subsecretaria de Relações Institucionais, à qual se subordinam:
a) a Superintendência de Relacionamento no Distrito Federal;
b) a Superintendência de Relacionamento Nacional e Internacional;
c) a Superintendência de Relacionamento com Órgãos de Controle Externo;
d) a Superintendência Central de Gestão e Captação de Recursos, com três unidades a ela 

subordinadas;
VII – Superintendência de Assessoramento Regional.
Parágrafo único – A Secom prestará apoio técnico, orçamentário, financeiro, logístico, operacional 

e administrativo para o funcionamento da Secretaria-Geral.
(…)
Art. 16 – A Secretaria de Estado de Casa Civil – SCC –, órgão responsável por assistir diretamente 

o Governador e o Vice-Governador no desempenho de suas atribuições e na integração de suas atuações, tem 
como competências:

I – a coordenação do alinhamento institucional à estratégia governamental;
II – o assessoramento técnico ao Governador e ao Vice-Governador para instrução e análise de 

matérias de interesse;
III – a avaliação prévia de documentos, pronunciamentos e despachos a serem assinados pelo 

Governador e pelo Vice-Governador, bem como a gestão da correspondência;
IV – a coordenação de ações intersetoriais de desburocratização normativa do Poder Executivo, 

com o apoio da Segov;
V – o exame e a tramitação dos processos especiais de competência do Governador.
Art. 17 – Compõem a estrutura básica da SCC, além do previsto nos incisos I e III do § 1º do art. 

13:
I – Secretaria Executiva;
II – Assessoria de Processos Administrativos Especiais;
III – Superintendência de Assessoramento Técnico.
Parágrafo único – A Segov prestará apoio técnico, orçamentário, financeiro, logístico, operacional 

e administrativo para o funcionamento da SCC.
(…)
Art. 19 – (…)
§ 1º – A SCC prestará apoio jurídico à Secom.”.
Art. 9º – Em decorrência das alterações promovidas pelo art. 8º, a Secretaria-Geral e a Secretaria 

de Estado de Casa Civil – SCC – sucedem-se reciprocamente, no âmbito de suas competências, em relação aos 
seus direitos e obrigações, aos arquivos, às cargas patrimoniais, aos contratos, convênios, acordos e demais 
modalidades de ajustes, vigentes ou não, bem como às respectivas prestações de contas e aos saldos contábeis.

Art. 10 – Em decorrência das alterações promovidas pelo art. 8º, no âmbito da Secretaria-Geral e 
da SCC, fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as 
dotações orçamentárias e os créditos adicionais a elas vinculados para o exercício de 2026, mantida a estrutura 
programática, bem como as diretrizes, os objetivos e as metas estabelecidos no Plano Plurianual de Ação 
Governamental vigente.

Parágrafo único – A transposição, o remanejamento e a transferência das dotações orçamentárias 
a que se refere o caput não poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei 
nº 25.698, de 14 de janeiro de 2026, ou em créditos adicionais, podendo haver adequação na classificação 
institucional e funcional ao novo órgão ou à entidade.

Art. 11 – O § 1º do art. 13 da Lei nº 10.745, de 25 de maio de 1992, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 13 – (...)
§ 1º – O adicional de insalubridade será devido nos seguintes percentuais, em razão do grau de 

sujeição a ela, calculados sobre o valor do cargo de provimento em comissão DAD-1, a que se refere o Anexo I 
da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007:

I – 10% (dez por cento);
II – 20% (vinte por cento);
III – 40% (quarenta por cento).”.
Art. 12 – O adicional de insalubridade de que trata o art. 13 da Lei nº 10.745, de 1992, aplica-se 

aos servidores efetivos e aos contratados temporários da carreira de Auxiliar de Serviços de Educação Básica – 
ASB –, a que se refere o inciso VIII do art. 1º da Lei nº 15.293, de 2004, a partir da data de publicação desta lei.

Parágrafo único – Aplica-se o percentual previsto no inciso I do § 1º do art. 13 da Lei nº 10.745, 
de 1992, a contar da data de publicação desta lei até a emissão de laudo ambiental que defina o grau de risco à 
saúde.

Art. 13 – A implementação do disposto nesta lei observará o previsto no art. 169 da Constituição 
da República e na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 14 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, relativamente aos 
arts. 1º a 6º, a partir de 1º de janeiro de 2026.

Belo Horizonte, aos 31 de março de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 
do Brasil.

MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

LEI Nº 25.805, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
 

Dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos e proventos 
dos servidores da Assembleia Legislativa e dá outras 
providências.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art. 1º – O valor do índice básico utilizado para o cálculo da tabela de vencimentos básicos dos 

servidores da Secretaria da Assembleia Legislativa, previsto no art. 5º da Lei nº 16.833, de 20 de julho de 2007, 
considerados os reajustes concedidos até o previsto na Lei nº 25.240, de 9 de maio de 2025, fica revisto para 
R$1.067,52 (mil e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), a partir de 1º de abril de 2026.

Art. 2º – A revisão de que trata esta lei se aplica aos servidores inativos e aos pensionistas que 
fazem jus à paridade e cujos proventos e pensões têm como referência os valores previstos na tabela a que se 
refere o art. 1º.

Art. 3º – O servidor inativo cujos proventos tenham sido calculados nos termos dos §§ 3º e 17 do 
art. 40 da Constituição da República e do art. 7º da Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002, e sejam 
reajustados na forma do § 8º do referido art. 40 e do § 7º do referido art. 7º e que estava em atividade na data 
prevista para a revisão de que trata esta lei faz jus aos reajustes devidos até a data de sua aposentadoria e ao 
recálculo de seus proventos em decorrência dessa revisão.

Art. 4º – O § 1º do art. 4º da Lei nº 15.014, de 15 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 4º – (…)
§ 1º – As carreiras de que trata este artigo, em razão das atribuições de seus cargos, próprias do 

Poder Legislativo, integram o conjunto de carreiras típicas de Estado.”.
Art. 5º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de recursos orçamentários 

da Assembleia Legislativa.
Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 31 de março de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA

LEI Nº 25.806, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
 

Fixa o percentual da revisão anual dos vencimentos e 
proventos dos servidores do Poder Judiciário do Estado 
relativa ao ano de 2025.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art. 1º – A partir de 1º de maio de 2025, o valor do padrão PJ-01 da Tabela de Escalonamento 

Vertical de Vencimentos, constante no item “b” do Anexo X da Lei nº 13.467, de 12 de janeiro de 2000, fica 
revisto, mediante a aplicação do índice de 5,53% (cinco vírgula cinquenta e três por cento), nos termos do inciso 
X do caput do art. 37 da Constituição da República e do art. 1º da Lei nº 18.909, de 31 de maio de 2010.

§ 1º – Em virtude do disposto no caput, o valor do padrão PJ-01 da Tabela de Escalonamento 
Vertical de Vencimentos passa a ser:

I – R$1.757,19 (mil setecentos e cinquenta e sete reais e dezenove centavos) para os servidores 
cuja jornada de trabalho seja de até seis horas diárias e de até trinta horas semanais;

II – R$2.342,91 (dois mil trezentos e quarenta e dois reais e noventa e um centavos) para os 
servidores cuja jornada de trabalho seja de oito horas diárias e quarenta horas semanais.

§ 2º – Em conformidade com o disposto no inciso I do § 1º, o valor do padrão PJ-01 da Tabela de 
Escalonamento Vertical de Vencimentos constante no item “b” do Anexo X da Lei nº 13.467, de 2000, passa a 
ser: “R$1.757,19”.

Art. 2º – O disposto nesta lei não se aplica:
I – ao servidor inativo cujos proventos tenham sido calculados nos termos dos §§ 3º e 17 do art. 40 

da Constituição da República e sejam reajustados na forma prevista no § 8º do mesmo artigo;
II – ao servidor de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 100, de 5 de novembro de 2007.
Art. 3º – As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas ao Poder Judiciário do Estado.
Art. 4º – A implementação do disposto nesta lei observará o previsto no art. 169 da Constituição da 

República e nas normas pertinentes da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 31 de março de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

LEI Nº 25.807, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
 

Fixa o percentual, relativo ao ano de 2025, para a revisão 
anual dos vencimentos e proventos dos servidores do 
Ministério Público do Estado.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art. 1º – Os valores dos multiplicadores a que se refere o item IV.2 do Anexo IV da Lei nº 13.436, 

de 30 de dezembro de 1999, que contém a Tabela de Escalonamento Vertical de Vencimentos dos servidores do 
Ministério Público do Estado, ficam revistos, a partir de 1º de maio de 2025, mediante a aplicação do índice de 
5,53% (cinco vírgula cinquenta e três por cento), nos termos do inciso X do caput do art. 37 da Constituição 
da República.

Parágrafo único – Em virtude da aplicação do índice previsto no caput, o quadro de multiplicadores 
da Tabela de Escalonamento Vertical de Vencimentos constante no item IV.2 do Anexo IV da Lei nº 13.436, de 
1999, passa a vigorar na forma do Anexo desta lei.

Art. 2º – A revisão de que trata o art. 1º aplica-se aos servidores inativos e pensionistas que fazem 
jus à paridade, nos termos da Constituição da República e da Constituição do Estado.

Art. 3º – As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas ao Ministério Público do Estado.

 Art. 4º – A implementação do disposto nesta lei observará o previsto no art. 169 da Constituição 
da República e as normas pertinentes da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 31 de março de 2026; 238º da Inconfidência Mineira e 205º da Independência 

do Brasil.
MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA
 

 ANEXO
(a que se refere o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 25.807, de 31 de março de 2026)

 
“ANEXO IV

(a que se refere o art. 9º da Lei nº 13.436, de 30 de dezembro de 1999)
 

Tabela de Escalonamento Vertical de Vencimentos
(…)
 IV.2 – Multiplicadores

Padrão Valor R$
MP-01 ao MP-44 1.809,98
MP-45 ao MP-60 1.780,54
MP-61 ao MP-79 1.753,56
MP-80 ao MP-90 1.711,89
MP-91 ao MP-98 1.650,96

”
 

LEI Nº 25.808, DE 31 DE MARÇO DE 2026.
 
 

Dispõe sobre a revisão anual do valor dos vencimentos e 
proventos dos servidores do Tribunal de Contas do Estado 
referente aos anos de 2015 e 2026.

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art. 1º – Fica revisto, a partir de 1º de janeiro de 2026, o valor do vencimento, das funções 

gratificadas, do Adicional de Desempenho – ADE –, instituído pela Lei nº 20.227, de 11 de junho de 2012, e dos 
proventos dos servidores do Tribunal de Contas do Estado, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA – relativo aos exercícios financeiros de 2014 e 2025, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE –, correspondente a 10,94% (dez vírgula noventa e quatro por 
cento), nos termos do inciso X do caput do art. 37 da Constituição da República e do art. 12 da Lei nº 20.227, 
de 2012.

Art. 2º – Com a aplicação do índice previsto no art. 1º, o padrão TC-01 da Tabela de Escalonamento 
Vertical de Vencimento dos Cargos dos Serviços Auxiliares da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado, 
constante no Anexo V da Lei nº 13.770, de 6 de dezembro de 2000, passa a ter o valor de R$1.994,40 (mil 
novecentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos).

Art. 3º – Em decorrência da aplicação do índice previsto no art. 1º, os Anexos I e II da Lei nº 
19.572, de 10 de agosto de 2011, passam a vigorar na forma do Anexo I desta lei.

Art. 4º – Em decorrência da aplicação do índice previsto no art. 1º, o Anexo IV da Lei nº 20.227, 
de 2012, passa a vigorar na forma do Anexo II desta lei.

Art. 5º – A revisão dos proventos a que se refere o art. 1º aplica-se exclusivamente aos servidores 
inativos e aos pensionistas que façam jus à paridade, nos termos da Constituição da República e da Constituição 
do Estado.

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320260331293658932.


